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lllllEIE li PIEFElll DECRETO Nll 1917, DE 06 DE DEZDIBRO DE 1.988� 
Valoriza a Unidade Fiscal cano elemento irid.i,cativo -

' 
. - ·� 

de calculo de tributos e penalidades pecwiiarias. 

• • 

JOSE SANTILLI SOlllUHHO,Prefeito do Municipio de Assis, no uso de BUas-

atribuiçÕes legais e considerando o que estabelece o Decreto Federal n!! 85.311, de 

31 de outubro de 1.980, 

DECRETA: 

Artigo l!!- É valorizado em Cz$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos cnizados) a 

UNIDADE FISCAL de que trata a Lei Federal nll 6.205, de 29 de abril de 

1.975, institu!da neste nmic:Ípio através do Decreto Municipal n11716,de 

19 de novembro de 1.985. 

Artigo 211- A base de cálculo para fixação do valor previsto no artigo anterior, re 

fere-se â aplicação dos Índices de correção das O.T.Ns. (OBRIGAÇÕES DO 

TBSOURO NACIONAL) dos meses de devmbro de 1.987 a dezembro de 1.988 , 

descontada a importância de Cz$ 37, o6 (trinta e sete cruzados e seis -

centavos). 

Artigo 3!!- O disposto neste Decreto terá vi&ência a partir do dia 111 de janeiro de 

1.989. 

Artigo 411- Este entrará em vigor na data de sua p.iblicação. 

Artigo 511- Revogmn--se as disposiçÕes em contrário e especial.-nte o Decreto nll 

1.791, de 03 de dezanbro de 1.987. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 06 de dezembro de 1.988. 

Assis, 

Diretor de Gabinete 
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